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 2017 • R$ 3,33 | 2018 • R$ 3,38
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CRAS Suarão .................3427-3286
CRAS Oásis ....................3427-7660
CREAS ............................3427-7853
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Centro de Pesquisas ........................................................................ 3427-6704
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Conselho Tutelar .............................................................................. 3426-3500
Correios ........................................................................3422-5353/ 3426-5801
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Fórum .................................................................................................. 3422-1215
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Museu Conceição de Itanhaém ...................................................... 3426-3682
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Procon................................................................................................. 3427-4339
Regional América ............................................................................. 3422-1229
Regional Belas Artes/Garagem  ..................................................... 3422-6066
Regional Gaivota .............................................................................. 3429-4004
Regional Suarão .......................................................... 3422-1115/3427-7636
Registro Civil ..................................................................................... 3426-5498
Sabesp ................................................................................................ 3426-4044
Trânsito ............................................................................................................ 156
Terminal Rodoviário ......................................................................... 3421-1800
Vara do Trabalho .............................................................................. 3426-5769
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Projeto incentiva a educação ambiental com a

O objetivo é fazer com que 
crianças e adolescentes 
tenham contato direto com 
a horta e acompanhem 
o desenvolvimento de 
uma planta desde sua 
germinação

CRIAÇÃO DE HORTAS EM ESCOLAS
CONHECIMENTO    O PLANO É UMA AÇÃO DE INCENTIVO PARA QUE ESCOLAS E PROJETOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INICIEM UMA HORTA COM OS ALUNOS

Há quem diga que plantar é coisa de gente grande ou 
experiente, mas o Projeto Horta, iniciado na Casa da Criança 
(um projeto do Programa Tempo Todo, que atende meninos 
e meninas de 6 a 14 anos em seis núcleos da Cidade), provou 
que crianças e adolescentes estão cada vez mais engajados na 
educação ambiental. A iniciativa promoveu aos alunos a cria-
ção de uma horta nos canteiros do local, onde foram plantadas 
hortaliças, plantas medicinais e ervas aromáticas. O intuito 
é levar a ideia para escolas e projetos da Rede Municipal de 
Ensino colocando em prática o que é visto em sala de aula, 
adotando questões do dia a dia nas atividades.

Os princípios do projeto são estimular a educação ambien-
tal e reforçar a importância da alimentação saudável. Mas, 
antes de começar a plantar, há muito trabalho a fazer. Para 

isso, os alunos são instruídos sobre como tratar a terra, limpar 
os canteiros, escolher as sementes para enfim colocar a mão 
na massa. O objetivo é fazer com que crianças e adolescentes 
tenham contato direto com a horta e acompanhem o desen-
volvimento de uma planta desde sua germinação. 

O projeto foi desenvolvido pelo voluntário Mário Matsuhi-
de Kubagawa que doou seu conhecimento, tempo e dedicação 
para instruir os estudantes. “Hoje em dia, muitos não têm a 
oportunidade de ter contato com uma horta doméstica e a 
escola, por ser um canal de aprendizagem, pode proporcionar 
essa experiência a eles, então por que não iniciar uma horta 
nestes locais? Além de aprender com a prática os alunos po-
dem levar a ideia para casa e plantar para o próprio consumo”, 
afirma Mário. 

Nas escolas, o cultivo das hortaliças dependerá da prefe-
rência da gestão e capacidade local em receber plantas que 
exigem espaço. Mesmo que o ambiente não possua um can-
teiro ou lugar disponível, materiais recicláveis como garrafas 
pet, pneus, baldes e cano PVC podem solucionar a falta de 
espaço e dar partida no projeto. 

Todo alimento plantado é utilizado para o consumo das 
crianças e também pode ser levado para suas residências. 
Além do trabalho didático, o projeto busca estabelecer uma 
proximidade entre escola e família, contando com o auxílio 
dos pais e responsáveis nos cuidados com a horta.
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Banda Marcial 
participará de festival 
em Minas Gerais

No próximo dia 18 de agosto a Banda Marcial 
Municipal de Itanhaém Narciso de Oliveira Filho, par-
ticipará do 9º Festival Nacional da Cultura, realizado 
em Minas Gerais. O repertório inclui clássicos do 
rock, sertanejo e MPB. A apresentação acontecerá 
às 12 horas na Praça 7 de Setembro, na cidade de 
Coqueiral.

O convite para a apresentação foi gerado devido 
à repercussão positiva na apresentação anterior, re-
alizada na cidade Boa Esperança. A Banda incluiu ao 
repertório, preparado para a apresentação anterior, 
clássicos do rock, MPB e sertanejo. “Convites como 
estes vem afirmar e dar mais credibilidade ao sério 
trabalho realizado pela Banda Marcial e seu com-
prometimento com a música” destaca o maestro 
da banda, Sérgio Almeida.

O Festival Nacional da Cultura há nove edições 
oferece a diversos tipos de públicos a oportunida-

de de assistir gratuitamente trabalhos artísticos 
como teatro, música de diversos estilos: música 
instrumental, samba, bossa nova, arte circense e 
dança. Para que os trabalhos no cronograma do 
Festival cheguem a diferentes públicos o evento é 
organizado de forma itinerante.

Anteriormente, no início do mês de julho, a 
Banda Marcial Municipal de Itanhaém Narciso de 
Oliveira Filho participou do Concurso de Bandas 
e Fanfarras realizado em Santos. Nesta edição os 
integrantes da banda conquistaram o título de tri 
campeã, na categoria Banda Marcial Sênior. Fundada 
em 1973 a Banda Marcial já conquistou títulos como 
o de Hexacampeã Regional do Concurso A Tribuna 
de Santos, campeã estadual do Concurso de Bandas 
e Fanfarras da Secretaria de Esportes e Turismo do 
Estado de São Paulo e tricampeã Geral no Concurso 
Nacional de Bandas e Fanfarras na cidade de Goiânia.

CULTURA    Em média são realizadas 15 apresentações anuais entre eventos 
municipais e participações em concursos

Banda Marcial no Concurso de Bandas e Fanfarras em Santos

É a vez do judô, 
natação e futsal 
nos Jogos 
Escolares 2018

Desde maio deste ano, os Jogos Escolares estão animando os estudan-
tes da Rede Municipal e particular de educação da Cidade. A competição 
possui todo mês modalidades diferentes, o que faz com que jovens fujam 
da rotina aprendendo e aproveitando os esportes. E no mês de agosto, 
durante o período do dia 10 a 20, judô, natação e futsal agitarão o evento.

A disputa pelo judô será pelas categorias A (nascidos em 2010, 2011 
e 2012), B (2008 e 2009), C (2006 e 2007) e D (2004 e 2005). Em seguida, 
acontecerão as disputas de futsal pela categoria C e de natação por todas 
categorias, inclusive a E (crianças com deficiência). 

O judô acontecerá dia 10 no ginásio da EM Bernardino de Souza Pereira, 
localizado na Rua Iguaçu, s/nº, Jardim Corumbá. O futsal será entre os dias 
13 e 16 de agosto nos ginásios da EM Profª Maria Cristina Macedo Gomes, 
que fica na Rua José Augusto Rodrigues, 30, no Parque Novaro e também 
no ginásio da EM Bernardino. Já a natação será em um único dia, 20 de 
agosto, no Complexo Educacional Harry Forssell, localizado na Avenida Rui 
Barbosa, s/nº, Centro.

JOGOS ESCOLARES - Neste ano, os jogos estão espaçados até novem-
bro, dando a possibilidade dos jovens, professores e pais acompanharem 
todas as modalidades. São elas: atletismo, basquete, bocha (para pessoas 
com deficiência), câmbio (espécie de vôlei adaptado), capoeira, damas, 
dança, futsal, handebol, judô, karate, natação, queimada, surfe, tênis de 
mesa, vôlei e xadrez.

ESPORTE    Modalidades agitarão o mês de agosto 
entre os dias 10 e 20
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“Não há nada que pague o que sentimos com 
essas crianças. Não é obrigação, mas é uma forma de 
retribuição oferecer minha experiência àqueles que 
precisam após eu também ter sido um sonhador”, 
diz Gilberto Costa, ex-jogador do time profissional 
do Santos e do Corinthians, referindo-se aos jovens 
que participaram do Projeto “Futuro no Esporte”, do 
Governo do Estado, que ofereceu clínicas de futebol 
no Grêmio Municipal de Itanhaém nos dias 24 e 25 de 
julho. Ele é um dos voluntários do projeto, junto com 
Rosemiro, craque do Palmeiras e da Seleção Brasileira.

Os jovens aproveitaram dicas e conselhos dos ex-
-jogadores tanto em palestras motivacionais quanto 
na prática, pois os mesmos treinaram as crianças. O 
evento foi divido em três turnos com até 50 alunos 

inscritos em cada, e iniciava com uma palestra dos 
ex-jogadores na carreta “Futuro no Esporte”. Em 
seguida, treino com os fundamentos do esporte e as 
atividades encerravam com uma partida.

Rosemiro ressaltou como se sente feliz em fazer 
parte do projeto. “Antigamente não tínhamos acesso ao 
futebol tão facilmente quanto esses jovens que podem 
ver o futebol do mundo inteiro através da televisão. En-
tão, minha felicidade é ver como cresceram as chances 
da mudança de vida das crianças e poder ajudar com 
minha experiência.”

Os dois jogadores também explicaram que o foco 
do projeto não é a procura de talentos, mas que conse-
quentemente eles observam crianças que se destacam 
e às vezes as indicam quando perguntados pelos clubes. 

Desta forma, o projeto chamou atenção das escolinhas 
de futebol da Cidade que marcaram presença no evento, 
pois quase todas as vagas dos turnos foram preenchidas 
nos dois dias em que o projeto esteve em Itanhaém.

No primeiro dia, o campo foi praticamente tomado 
pelos meninos. Porém, entre eles, um grupo de ga-
rotas representou o futebol feminino da Cidade. Ao 
lado das amigas Anna Júlia, 14 anos, Aline Gardner, 
18, e Rherieth Aparecida, 13, estava Ananda Andrade 
de Souza, 14 anos, que inspirada pela artilheira da 
seleção brasileira feminina, Marta, tem o sonho de 
ser jogadora de futebol. “Vim com minhas amigas 
porque adoro jogar futebol e quero isso para minha 
vida”, explica a garota que com apoio da família, se 
reveza entre zaga e ataque nas partidas.

OPORTUNIDADE  
  Meninos 

e meninas 
aproveitaram 
dicas e conselhos 
de ex-jogadores 
tanto em palestras 
motivacionais 
quanto na prática

Anna Julia, 14 anos, 
Aline Gardner, 18, 
Ananda Andrade, 

14, e Rherieth 
Aparecida, 13

treino com Gilberto Costa e 
Rosemiro inspira jovens

PROJETO ‘FUTURO NO ESPORTE’: 
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Região do Gaivota recebe 
patrulhamento preventivo 
da Guarda Civil

A Guarda Civil Municipal (GCM) está realizando 
operações de combate à criminalidade em diversos 
bairros de Itanhaém e, na última terça-feira (24), 
aconteceram ações na Avenida Flácides Ferreira e 
adjacências, no Gaivota, que contaram com quatro 
viaturas e oito GCMs. As atividades tiveram como ob-
jetivo dar maior garantia de segurança aos moradores 
e comerciantes do bairro.

A GCM tem realizado diferentes operações como: 
combate às drogas na Feira do Artesanato; força-
-tarefa realizada na Praça do Belas Artes e ações para 
auxiliar a segurança dos universitários da Cidade. De 
acordo com a Secretaria de Trânsito e Segurança Mu-
nicipal, outros bairros da Cidade também irão receber 
a operação.

“Estamos realizando o trabalho de auxílio na ques-
tão da segurança pública de Itanhaém. Além desse 

serviço, a Administração Municipal vem trabalhando 
para o aumento do monitoramento de nossa Cidade, 
em breve, câmeras inteligentes estarão reforçando a 
equipe do COI”, disse o secretário de Trânsito e Segu-
rança Municipal, Milton Saldiba Passareli.

Segundo o comandante da GCM, Antônio Carlos 
da Silva, os trabalhos estão sendo realizados em 
todo o Município: ruas, avenidas e praças, além da 
constante fiscalização da entrada da Cidade. “O 
intuito é abordar suspeitos e aumentar a sensação 
de segurança. As operações irão continuar de forma 
que o cidadão de bem se sinta protegido. Atendendo 
o que a Lei Federal 13022/14 nos dá por ofício que 
seja efetuado patrulhamento e a proteção da vida. 
Sabemos que somente com a presença ostensiva, 
dificultaremos a ocorrência do crime, evitando assim 
as perdas materiais e o trauma à vítima”.

SEGURANÇA    De acordo com a Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal, outros 
bairros da Cidade também irão receber a operação

Conselho de Promoção 
de Igualdade Racial 
convoca representantes 
para eleições

A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social convoca para 
eleição dos conselheiros tutelares e suplentes para compor o Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Itanhaém representantes de 
entidades, grupos, movimentos sociais e/ou associações com comprovada 
atuação no combate ao racismo, ao preconceito e a discriminação racial, na 
redução das desigualdades raciais ou na defesa dos direitos da população 
negra e/ou de outros segmentos étnico-raciais.

A eleição acontecerá no dia 9 de agosto, das 9 às 12 horas, no Centro 
de Convenções Miguel Realle, localizado na Rua Sebastião das Dores, 29, 
Prainha. A assembleia contará com convidado palestrante, o representante 
do Conselho Estadual, Renato Santos de Azevedo.

Para compor o conselho deverão ser indicados cinco representantes 
titulares e suplentes dos seguintes segmentos: movimento negro, povos 
indígenas, povos ciganos, religião de matriz africana (candomblé) e de matriz 
afro-brasileira (umbanda).

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial (CMPIR) foi institu-
ído dia 28 de maio, pela lei nº 4.420 que, vinculado a Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social irá promover a igualdade racial por meio de ativida-
des, ações e debates para combater a discriminação racial, o preconceito e o 
racismo, em favor da população negra e outros segmentos raciais.

O órgão dá ênfase à população negra com objetivo de discutir políticas 
públicas que visem desconstruir preconceitos, discriminações e a desigualda-
de racial sejam elas econômicas, financeiras, políticas ou culturais em favor 
de seus direitos. As práticas do conselho vão incluir o desenvolvimento de 
debates e pesquisas que irão tratar a problemática do preconceito e demais 
questões socioculturais.

SOCIAL    O órgão dá ênfase à população negra com 
objetivo de discutir políticas públicas que visem desconstruir 
preconceitos, discriminações e a desigualdade racial



7ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

26 DE JULHO A 1 DE AGOSTO DE 2018 | ANO 15 | Nº 495

USF CENTRO 
Av. Tiradentes, 98
Jd. Mosteiro - 3426-4685
USF GAIVOTA 
Av. Flácides Ferreira, 500
Gaivota - 3429-1410
USF SUARÃO 
R. Padre Teodoro Ratisbone, 650
Suarão - 3426-1577
USF GUAPIRANGA 
R. Arnaldo Marques Carrera, 391
Guapiranga - 3426-5807
USF SAVOY 
Rua Jaime Lino dos Santos, 290
Savoy - 3426-1798

USF OÁSIS 
R. Estanislau Jerônimo, 418
Oásis - 3427-7533
USF BELAS ARTES 
R. Henrique Junior de Lima, 112
Belas Artes - 3426-1402
USF CORONEL 
R. Domingues Peres Domingues, 734
Jd. Coronel - 3427-5524
USF LOTY 
Av. Vereador Cassimiro Guimarães Jr.
Loty - 3424-3279
USF GRANDESP 
Av. Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1074, 
Grandesp -  3425-3375

CONFIRA OS ENDEREÇOS DAS USFS:

Dia D da Campanha de 
vacinação contra sarampo e 
poliomielite é neste sábado

Itanhaém inicia, no próximo sábado (4), a campanha contra sarampo e poliomielite. 
O início será no Dia D da campanha, em todas as Unidades de Saúde da Família (USFs) 
das 8 às 17 horas e também em um posto volante na Escola Maria Patrocina Condotta, 
no Guapurá. A imunização continuará até o dia 31 de agosto nas USFs, de segunda a 
sexta-feira, das 9 às 16 horas. Crianças de 1 a 4 anos e 11 meses devem tomar a vacina, 
conforme orienta o Ministério da Saúde. No dia 18 (sábado), também haverá Dia D, por 
isso, as USFs também estarão abertas.

O sarampo é uma doença infecciosa aguda, de natureza viral, grave, transmitida 
pela fala, tosse e espirro, e extremamente contagiosa, mas que pode ser prevenida 
pela vacina. Já a poliomielite, mais conhecida como paralisia infantil, se contraída, pode 
causar sequelas permanentes, insuficiência respiratória e, em alguns casos, levar à morte.

As vacinas aplicadas serão a tríplice viral, que além do sarampo previne rubéola e 
caxumba, e contra a poliomielite. Além das crianças, adultos também poderão atualizar 
a carteira de vacina e se prevenir contra o sarampo. A imunização acontecerá ainda 
nas creches e escolas municipais, pois durante o período da campanha uma equipe da 
Vigilância epidemiológica estará vacinando nestes locais.

PREVENÇÃO 
  A imunização 
continuará nas 

USFs e creches até 
o dia 31 de agosto

DE AGOSTO
4 A 31

CAMPANHA DE 

VACINAÇÃO 
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A Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal vem realizando a ma-
nutenção das faixas de pedestres pela Cidade. No último dia 27, a ação foi 
realizada na Avenida João Batista Leal e Rua Antônio Olivio de Araújo, no 
Centro. A medida tem o objetivo de manter as vias devidamente sinalizadas, 
garantindo maior fluidez no trânsito, além de proporcionar mais segurança 
aos motoristas e pedestres. O mesmo serviço foi realizado no bairro do 
Guapurá, no mês de junho. 

O serviço prioriza a implantação e revitalização da pintura de faixa de 
sinalização de ruas em frente à unidades escolares, unidades de saúde, 
cruzamentos movimentados e as principais vias do Município, onde há um 
grande fluxo de pedestres.

Lembrando que a Administração Municipal vem realizando diversos 
serviços de sinalização, além da pintura das faixas de pedestres, a secretaria 
realizou o reforço na pintura das lombadas, nos seguintes bairros: Jardim 
Regina, Gaivota, Jardim Umuarama, Jardim Tanise, Jardim Iemanjá e Jardim 
Sabaúna.

CENTRO RECEBE MANUTENÇÃO DA 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRES

SINALIZAÇÃO NO TRÂNSITO:
SERVIÇO    A AÇÃO FOI REALIZADA NA AVENIDA JOÃO BATISTA LEAL E RUA ANTÔNIO OLIVIO DE ARAÚJO, NO CENTRO

Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal (GGIM) debate ações 
de segurança pública

Buscando uma maior integração entre as 
forças policiais, comerciantes e moradores da 
Cidade, a Prefeitura de Itanhaém, por meio da 
Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal, 
realizou mais uma reunião do Gabinete de 
Gestão Integrada Municipal (GGIM). O en-
contro aconteceu na última quarta-feira (25), 
no Paço Municipal, e contou com a presença 
de representantes das Polícias Militar, Civil, 
GCM, Sabesp, Câmara Municipal e Associação 
Comercial de Itanhaém (ACAI).

Durante a reunião os participantes ti-
veram a oportunidade de expor suas ideias 
na busca para encontrar soluções que irão 
aperfeiçoar a segurança pública de Itanhaém. 
No encontro, foram debatidos temas como: 
ampliação do monitoramento da Cidade, 
por meio de câmeras inteligentes; a nova 
Lei Municipal 4.252, que trata das punições 
referentes ao som alto; moradores de rua 
que vivem nas praças do Município; Operação 

Verão 2018/2019 e diminuição nas taxas de 
crimes em Itanhaém.

De acordo com secretário de Trânsito e 
Segurança Municipal, Milton Saldiba Passareli, 
esses encontros são de imensa importância 
para que juntas, as ideias tragam grandes be-
nefícios à população. “Estamos trabalhando 
na busca por uma integração cada dia maior, 
somente com a junção de forças iremos for-
talecer a segurança pública de nossa Cidade”.

“A Polícia Civil, dará total apoio para que 
a sociedade de Itanhaém esteja mais segura. 
Esses encontros são de grande valia, pois é 
através do diálogo, dessa troca ideias e in-
formações que os resultados serão obtidos 
num curto, médio e longo prazo. É importante 
que essas reuniões da GGIM, aconteçam com 
maior frequência, assim trataremos de metas 
e a população será a grande beneficiada”, 
disse Carlos Henrique Fogolin de Souza, 
Delegado Seccional de Itanhaém.

CIDADE SEGURA    O encontro contou com a presença de representantes 
das Polícias Militar e Civil, GCM, Sabesp, Câmara Municipal e ACAI

A medida tem 
o objetivo de 
manter as vias 
devidamente 
sinalizadas, 
garantindo 
maior fluidez 
no trânsito, 
além de 
proporcionar 
mais segurança 
aos motoristas 
e pedestres
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ALEITAMENTO MATERNO 
previne doenças e faz bem para mãe e bebê

Nesta quarta-feira (1) é celebrado o Dia Mundial do 
Aleitamento Materno, um alimento tão rico em nutrientes 
e que faz muito bem tanto para quem o recebe, quanto 
para quem o fornece. De acordo com o Ministério da Saú-
de, a amamentação exclusiva é recomendada durante os 
6 primeiros meses do bebê e até os 2 anos ou mais. Mas 
muitas mães não podem ou não conseguem amamentar e 
encontram no Centro Especializado na Saúde da Criança 
e da Mulher (Cescrim Paula Vegas) uma oportunidade de 
ajudar outras mães e bebês e receber incentivo, apoio e 
orientação em aleitamento materno.

Quem amamenta e tem leite excedente, pode fazer um 
gesto de amor e beneficiar bebês que precisam deste alimen-
to. Há 16 anos existe em Itanhaém o Posto de Coleta de Leite 
Humano, localizado no Cescrim. No local, mães encontram 
toda a assistência sobre como doar e o material necessário 
para esta contribuição tão importante para a vida dos bebês.

O estoque arrecadado atende a UTI Neonatal do Hos-
pital Regional de Itanhaém e às crianças que possuem 
baixo peso e passam por consultas pelo Cescrim. As mães 
também encontram orientações sobre amamentação e 
aprendem que não há necessidade de dar outros alimentos 
ao bebê, pois o leite materno é o mais rico em nutrientes.

Quer ser uma doadora? Para isso, é necessário manter 
hábitos saudáveis, como o não uso do cigarro, álcool, entre 
outras drogas, pois essas substâncias são altamente preju-

diciais ao bebê; não abusar da automedicação (na primeira 
consulta após o parto, o médico é quem deverá avaliar quais 
os remédios poderão ser administrados) e também não 
possuir diagnóstico que impossibilite a doação.

A mulher poderá procurar o Cescrim das 8 às 16 horas, 
de segunda a sexta-feira. Após o cadastro, o Centro for-
necerá as informações necessárias para o procedimento 
de coleta, seguido do material que inclui touca, máscara e 
vidro esterilizado. Há ainda a possibilidade de ter o leite 
coletado e recolhido em casa por meio da coleta domiciliar 
onde o Cescrim faz a busca semanal das doações.

O local também precisa de doação de potes de vidro 
com tampa de plástico, que podem ser de palmito, café 
solúvel, conservas, entre outros, pois são neles que são 
guardados os leites. 

COLABORE    Em Itanhaém, o Cescrim recebe 
doação de leite materno. Saiba como doar

O CESCRIM ESTÁ LOCALIZADO NA AVENIDA TIRADENTES, 184, JD. MOSTEIRO. MAIORES INFORMAÇÕES PODEM SER OBTIDAS POR MEIO DO TELEFONE: (13) 3426-3197
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PRAZO
  O não 

comparecimento na 
data estabelecida 

acarretará na 
perda do direito de 

nomeação 

A Prefeitura de Itanhaém está convocando os aprovados no Concurso Público nº 
002/2017 para os cargos de Assistente Social, Psicólogo e Orientador Socioeducativo 
para assinar o termo de Ciência da Convocação e posterior entrega da documentação 
exigida para nomeação do cargo. A relação de convocados está disponível na edição 
494 e no site da Prefeitura (www.itanhaem.sp.gov.br). Os classificados deverão com-
parecer ao Departamento de Recursos Humanos impreterivelmente no próximo dia 8.

Primeiramente, os candidatos deverão comparecer ao Paço Municipal Anchieta 
(Avenida Washington Luiz, 75 – Centro), das 9 às 12 horas e das 13 às 16 horas, para 
assinar a Ciência da Convocação. Após esta etapa, o candidato deverá efetuar a 
entrega integral da documentação exigida e os resultados dos exames médicos no 
prazo máximo de 30 dias corridos a partir da convocação (até 6 de setembro de 2018).

O não comparecimento na data estabelecida para a Ciência da Convocação (8 de 
agosto) ou de qualquer uma das exigências discriminadas no capítulo 13 do Edital 
002/2017 acarretará na perda do direito de nomeação. Toda a documentação exigida 
está elencada no capítulo 13.4.

Os aprovados no Concurso Público nº 002/2017 para os cargos de auxiliar escolar, farmacêutico, 
recepcionista e servente deverão comparecer, impreterivelmente, no dia 14 de agosto, ao Departa-
mento de Recursos Humanos, na Avenida Washington Luiz, 75, Centro, das 9 às 12 horas e das 13 às 
16 horas para para assinar o termo de Ciência da Convocação. Também estão sendo convocados os 
classificados do concurso 001/2014, para os cargos de professor de creche, PEB I, II e III (na disciplina 
de educação física) que deverão comparecer no dia 15 de agosto. Para o cargo de auxiliar escolar 
foi convocado mais de um classificado. Já para farmacêutico foram dois convocados, dez para 
recepcionista, (dois especiais), e oito para servente, (um especial).

Após esta etapa, o candidato deverá efetuar a entrega integral da documentação exigida e os 
resultados dos exames médicos até o dia 12 de setembro. O não comparecimento na data estabele-
cida (14 e 15 de agosto) ou não apresentar qualquer uma das exigências discriminadas no capítulo 
13 do Edital 002/2017 e no 14 do Edital 001/2014  acarretará na perda do direito de nomeação.

As demais convocações e outras informações também serão publicadas no Boletim Oficial e 
na página de concursos públicos no site da Prefeitura, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhá-las.

Assistente social, psicólogo e 
orientador socioeducativo

Auxiliar escolar, farmacêutico, 
recepcionista, servente e PEB I, II e III

PREFEITURA CONVOCA APROVADOS 
EM CONCURSOS PÚBLICOS
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DECRETO

DECRETO Nº 3.636, DE 27 DE JULHO DE 2018
“Dispõe sobre as competências e a composição da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, 
a que se refere a Lei Complementar nº 194, de 2 de julho de 2018, e dá providências correlatas”.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições 
que a lei lhe confere e com fundamento no § 2º do artigo 22 da Lei Complementar nº 194, de 2 
de julho de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - As competências e a composição da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, a 
que se referem os artigos 20, 22 e 59 da Lei Complementar nº 194, de 2 de julho de 2018, ficam 
estabelecidas nos termos deste decreto.
Art. 2º - Compete à Comissão Especial de Avaliação de Desempenho:
I - em relação ao estágio probatório do servidor ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal – 2ª 
Classe, de que tratam os artigos 16 a 20 da Lei Complementar nº 194, de 2 de julho de 2018:
a) analisar e julgar os recursos interpostos quanto ao resultado da avaliação de desempenho, nas 
hipóteses de deferimento parcial ou de indeferimento de pedidos de reconsideração, podendo, 
fundamentada nos dados apresentados, manter ou alterar a pontuação final do servidor;
b) analisar o relatório circunstanciado sobre a conduta e o desempenho profissional do servidor, 
encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 30 (trinta) dias, após 30 
(trinta) meses do período de estágio probatório, à vista dos fatores estabelecidos no artigo 53 da 
Lei Complementar nº 194, de 2 de julho de 2018, para referendar a proposta de confirmação no 
cargo ou de exoneração do servidor; 
c) realizar as diligências necessárias para o esclarecimento de fatos relacionados ao processo de 
avaliação do servidor, inclusive a requisição de informações complementares e/ou documentos, oitiva 
do servidor e de terceiros, para referendar a proposta de confirmação ou não do servidor no cargo;
d) no caso de proposta de exoneração deverá:
1. dar ciência ao servidor e abrir prazo de 10 (dez) dias para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, a ser manifestada no formulário constante do Anexo X da Lei Complementar nº 194, de 2018;
2. apreciar e manifestar-se conclusivamente sobre a defesa apresentada pelo servidor, no prazo de 
10 (dez) dias, pelo voto da maioria de seus membros;
3. encaminhar ao Chefe do Executivo, para homologação, a proposta fundamentada de confirmação 
no cargo ou de exoneração do servidor;
II - em relação ao processo de Progressão Funcional na Carreira a que se referem os artigos 34 a 50 
da Lei Complementar nº 194, de 2 de julho de 2018, apreciar e decidir, no prazo de 10 (dez) dias, os 
recursos interpostos pelo servidor, pelo voto da maioria de seus membros. 
Art. 3º - A Comissão Especial de Avaliação de Desempenho será composta de 3 (três) membros e 
seus respectivos suplentes.
§ 1º - Somente poderão compor a Comissão de que trata o “caput” deste artigo servidores efetivos em 
exercício nos órgãos da administração direta do Município e que não estejam em estágio probatório 
ou respondendo a processo administrativo disciplinar.
§ 2º - Os membros da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho ficam impedidos de exercer 
as competências de que trata o artigo 2º deste decreto nas seguintes situações:
I - quando servidor que seja seu cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, estiver em estágio probatório ou concorrendo à progressão;
II - quando estiver litigando judicialmente com o avaliado ou respectivo cônjuge ou companheiro.
§ 3º - Ocorrendo qualquer das situações previstas nos incisos I e II do § 2º deste artigo, o membro da 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho deve desde logo arguir seu impedimento, sendo 
substituído pelo respectivo suplente.
§ 4º - A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta disciplinar, na forma da 
legislação.
§ 5º - Incorrerá em suspeição o membro da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho que 
tenha amizade íntima ou inimizade notória com o servidor avaliado, ou com o respectivo cônjuge 
ou companheiro.
§ 6º - Compete à Comissão Especial de Avaliação de Desempenho decidir sobre as alegações de 
impedimento e de suspeição, na forma deste artigo. 
Art. 4º - Integrarão a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho:
I - 1 (um) representante do Departamento de Recursos Humanos, com formação de nível superior, 
indicado pelo respectivo Diretor;
II - 1 (um) representante da Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal, com formação de nível 
superior, indicado pela Titular da Pasta;
III - 1 (um) representante dos servidores do quadro de pessoal efetivo, ocupante de cargo de nível 
superior, indicado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais e Autárquicos de Itanhaém 
e Mongaguá.
§ 1º - Para cada titular da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho será designado o 
respectivo suplente.
§ 2º - Os membros da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho serão designados mediante 
Portaria a ser publicada no Boletim Oficial do Município, que definirá o membro que a presidirá.
§ 3º - As atividades dos membros da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, incluindo o 
seu presidente, serão exercidas sem prejuízo das demais atividades inerentes aos cargos de que 
são ocupantes.
Art. 5º - A Comissão Especial de Avaliação de Desempenho deverá atuar de forma imparcial e objetiva, 
obedecendo aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do contraditório e da ampla defesa.
§ 1º - A Comissão emitirá suas decisões colegiadas por maioria de votos, presentes à sessão a 
totalidade de seus membros.
§ 2º - Quando julgar necessário, a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho poderá consultar 
o servidor recorrente, o avaliador recorrido ou outros servidores que conheçam efetivamente o 
trabalho do servidor que está sendo avaliado, bem como levar em conta as condições de trabalho a 

que aquele servidor está submetido, requerer documentos ou solicitar o comparecimento de pessoas.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27 de julho de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 5.171/2018.
Departamento Administrativo, em 27 de julho de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  -  EDITAL Nº 002/2017 
O Sr. Prefeito Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, Estado de São Paulo, usando as atribuições 
legais e na forma do disposto do item 1.1, do capitulo I, do Edital nº 002/2017, HOMOLOGA o Concurso 
Público no que tange aos cargos de:                    
- PROFESSOR DE CRECHE;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - DISCIPLINA DE CIÊNCIAS;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - DISCIPLINA DE GEOGRAFIA;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - DISCIPLINA DE HISTÓRIA;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTUGUESA;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA MENTAL;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA VISUAL; 
Itanhaém, 31 de julho do ano de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 10.498/2017
Ao Secretário de Administração
Considerando os fatos noticiados no presente procedimento, observo que apesar de devidamente citado, 
o servidor ora sindicada não apresentou defesa, tampouco constituiu advogado para esta finalidade.
Contudo, confere-se que sua defesa foi formalmente realizada por meio de defensora dativa. 
Enfim, observou-se o princípio constitucional do contraditório e ampla defesa, afastando qualquer 
possibilidade de mácula na “marcha processual”.
Desta forma acompanho a pormenorizada análise e relatório da Comissão Processante (fls.36), bem 
como a manifestação do Secretário de Administração, e, decido pela demissão do servidor Fabiano 
Augusto de Carvalho, nos termos do artigo 118, II da lei Municipal 3.055/04.
Devolvo os presentes autos para as providências de praxe. 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo
Processo de Locação nº 4812/1/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Nobili FrancoRomano e Mauro Nobili.
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação da Delegacia Seccional de Policia, sito 
a Rua Leopoldino de Araújo nº 123, quadra 41, lote 01 parte, Centro, neste Município.
Valor do Aluguel:R$ 4.799,39 (quatro mil setecentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos).
Prazo: 24(vinte e quatro) meses, iniciando em 06/07/2018.
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não especificadas 
por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 5288/1/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Aguinaldo Romildo Barison e Cia Ltda, representado por Aguinaldo Romildo Barison.
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação do Terceiro Distrito Policial, sito a 
Rua Pio XII nº 2887, Bairro Suarão, neste Município.
Valor do Aluguel:R$ 4.199,47 (quatro mil cento e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos).
Prazo: 12(doze) meses, iniciando em 13/07/2018.
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não especificadas 
por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
DIA 15/08/2018 Edital nº. 01/2014, para posse ao cargo de Professor de Educação Básica I.

NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
MARILENE RODRIGUES GONÇALVES DE OLIVEIRA 92
JANE MARQUES 93

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
das 13:00 ás 16:00 horas, para ciência da convocação discriminada no capítulo XIV DA NOMEAÇÃO 
conforme Edital nº 01/2014.
Caso contrário, perderão o direito a nomeação.

Plano de Desenvolvimento 
Estratégico da região 
avança com visita de 
pesquisadoras ao Município

A fim de contribuir com o planejamento estratégico territo-
rial e aprofundar informações sobre os municípios do Vale do 
Ribeira e Litoral Sul, Estela Damato, do Instituto Jus e Marina 
Tavares, graduanda do curso de Gestão de Políticas Públicas 
da USP, realizaram uma visita técnica em Itanhaém nesta se-
mana. As duas são representantes do Grupo de Trabalho (GT), 
responsável pela elaboração do Plano de Desenvolvimento 
Estratégico do Vale do Ribeira e Litoral Sul 2018/2030.

O trabalho consiste na análise de demandas dos municípios 
em quatro eixos: Desenvolvimento Econômico, Desenvolvi-
mento Social, Infraestrutura e Mobilidade e Meio Ambiente. 
Desta forma, as pesquisadoras se reuniram com os secretários 
municipais Fábio Crivellari (Saúde), Douglas Luiz Rodrigues 
(Educação, Cultura e Esporte), Rogélio Salceda (Assistência e 
Desenvolvimento Social), Eliseu Braga Chagas (Turismo), Cris-
tina Toledo (Obras e Desenvolvimento Urbano) e Ruy Santos 
(Planejamento e Meio Ambiente). 

Além disso, elas realizaram também um encontro com o 
prefeito Marco Aurélio Gomes e o presidente da Câmara Mu-
nicipal, Rodrigo Dias, todos pautados nos principais desafios 
enfrentados e em iniciativas que poderiam ser implantadas 
em toda a região.

O PLANO - Elaborado pelo Consórcio de Desenvolvimento 
Intermunicipal do Vale do Ribeira e Litoral Sul (CODIVAR) em 
parceria com o Instituto Jus, o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Vale do Ribeira (CONSAÚDE), o Comitê de Bacia Hi-
drográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul (CBH-RB) e com o 
Parlamento do CODIVAR/UVESP, o Plano de Desenvolvimento 
Estratégico do Vale do Ribeira e Litoral Sul 2018-2030 tem 
como objetivo atualizar as demandas e discutir as prioridades 
da região, além disso, será criado um manual, baseado em um 
processo participativo, que visa fortalecer os ambientes de 
governança.
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Itanhaém, 31 de Julho do ano 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
         
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
DIA 15/08/2018 Edital nº. 01/2014, para posse ao cargo de Professor de Educação Básica II.

NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
ELAINE DANNUNCIO DOMINGUES ZANGRANDE 161

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
das 13:00 ás 16:00 horas, para ciência da convocação discriminada no capítulo XIV DA NOMEAÇÃO 
conforme Edital nº 01/2014.
Caso contrário, perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 31 de Julho do ano 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
DIA 15/08/2018 Edital nº. 01/2014, para posse ao cargo de Professor de Educação Básica III – 
Disciplina de Educação Física.

NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
THAYARA SANTOS SANSÃO 40

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
das 13:00 ás 16:00 horas, para ciência da convocação discriminada no capítulo XIV DA NOMEAÇÃO 
conforme Edital nº 01/2014.
Caso contrário, perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 31 de Julho do ano 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 08/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 14/08/2018 no Departamento 
de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 
75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 12/09/2018.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a 
Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme 
Edital nº 001/2017.
CARGO: AUXILIAR ESCOLAR
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
 DAYANE CONCEICAO DA SILVA 158

Itanhaém, 31 de julho do ano de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 09/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 14/08/2018 no Departamento 
de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 
75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 12/09/2018.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a 
Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme 
Edital nº 001/2017.
CARGO: RECEPCIONISTA
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
MATHEUS HERNANDEZ DA SILVA 01
KEROLYN MARTINS SILVEIRA 02
CLAUBER FELICIO 03
KATIA FONTES LACERDA 04
LAYLLA PEREIRA DE SOUZA 05
ELIAS RIBEIRO DA SILVA 06
THACIANA SAYURI IZUMI KRUGER DE TOLEDO 07
THAIS ROVAY DAVID 08

ESPECIAL
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
ANA CAROLINA LUZ LEITE PESTANA 01
ROSE HELENA DO CARMO AMANCIO FERREIRA              02

Itanhaém, 31 de julho do ano de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 10/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 14/08/2018 no Departamento 
de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 
75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 12/09/2018.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a 
Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme 
Edital nº 001/2017.
CARGO: SERVENTE
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
ELAINE DAS NEVES DA SILVA 01
GUILHERME DA ROCHA FRUJUELLO GARCIA 02
SERGIO VICTOR CALDEIRA BARBOSA 03
ANGELICA DA SILVA FERREIRA 04
MARIA MARTA FERREIRA LEAO DA CRUZ 05
RENATO BIBIANO DA SILVA 06
FATIMA NANCI ARAUJO DOS REIS 07

ESPECIAL
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
HELIO DE PONTE JUNIOR 01

Itanhaém, 31 de julho do ano de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 07/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 14/08/2018 no Departamento 
de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 
75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 12/09/2018.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a 
Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme 
Edital nº 002/2017.
CARGO: FARMACÊUTICO
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
JULIANA YUMI SUZUKI 01
BRUNO CESAR MORAES MERCANTE AGUIAR 02

Itanhaém, 31 de julho do ano de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL CONVOCA A SOCIEDADE CIVIL 
PARA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
ENDEREÇO: Rua Sebastião das Dores , 29 – Praia dos Pescadores – Itanhaém
DATA: 9 DE AGOSTO DE 2018 - HORÁRIO:  INÍCIO ÀS 9 HS
Ficam convocados representantes de entidades, grupos, movimentos sociais e/ou associações com 
comprovada atuação no combate ao racismo, ao preconceito e a discriminação racial, na redução 
das desigualdades raciais ou na defesa dos direitos da população negra e/ou de outros segmentos 
étnico-raciais.
Conforme Lei nº 4.240 de 28 de maio de 2018.
Para compor o conselho deverão ser indicados 5 (cinco) representantes titulares e suplentes dos 
seguintes segmentos: Movimento Negro /Povos Indígenas /Povos Ciganos/Religião de Matriz 
Africana – Candomblé / Religião de Matriz Afro-Brasileira – Umbanda
OS CANDIDADOS DEVERÃO APRESENTAR COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 
ITANHAÉM E DOCUMENTO DE IDENTIDADE.
Palestrante representante conselheiro do Conselho Estadual Renato Santos de Azevedo – Advogado.

SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO 

EDITAL DE EXUMAÇÃO
Faço público que, nos termos do artigo oito da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA 
DE ITANHAÉM, Lei nº3.038 de 13 de abril de 2014, após o prazo de vencimento serão exumados e 
recolhidos ao ossuário geral dos restos mortais, sepultados em sistema gaveta.
CEMITÉRIO DO CENTRO
Nº Ordem  Falecido  Dt_Falecimento  Vencimento
11119  Reginaldo Ventura  03/08/2013  03/08/2018
11121  José Ivan Moreira da Silva  07/08/2013  07/08/2018
11122  Benedito Dias  09/08/2013  09/08/2018
11124  Kassiana Maria dos Santos  10/08/2013  10/08/2018
11125  Yolanda Fadiga Meirelles  12/08/2013  12/08/2018
11126  Geruza Santos da Silva  15/08/2013  15/08/2018
11128  Manoel Bezzerra da Silva Filho  17/08/2013  17/08/2018

11129  Djalma Ferreira Campos  18/08/2013  18/08/2018
11130  Aparecida Gonçalves Jacinto  17/08/2013  17/08/2018
11131  Maria José da Silva  18/08/2013  18/08/2018
11135  José Rodrigues Bezerra  21/08/2013  21/08/2018
11136  José Depieri  22/08/2013  22/08/2018
11137  Curt Eickler  25/08/2013  25/08/2018
11138  Pedro Correa de Paula Neto  26/08/2013  26/08/2018
11139  José Alves Diniz  27/08/2013  27/08/2018
11140  Gerolino José Batista  28/08/2013  28/08/2018
11142  Roberto Ferrari de Moura  31/08/2013  31/08/2018

CEMITÉRIO DO JARDIM CORONEL
Nome  Quadra Gaveta Nº Dt. Falecimento Dt. Vencimento
Daniel Silva  2  5 1 06/08/2013  06/08/2018
Reinaldo Vieira  2  55  05/08/2013  05/08/2018
Eliza Maria Kunze Humpel  22  85  05/08/2013  05/08/2018
Luiz de Oliveira  22  67  10/08/2013  10/08/2018
Manoel de Oliveira Santos  17  105  11/08/2013  11/08/2018
Agenor Lemes  17  90  16/08/2013  16/08/2018
Diocena da Silva Santos  22  59  17/08/2013  17/08/2018
Ariovaldo Fernandes Lopes  22  3  18/08/2013  18/08/2018
Maurício José de Oliveira  26  160  18/08/2013  18/08/2018
Luana Cristina dos Santos  20  76  18/08/2013  18/08/2018
Rhaissa Aparecida Barbosa  10  29  18/08/2013  18/08/2018
Maria Felicia Beres  30  104  19/08/2013  19/08/2018
Ivanilza D’Angelo  30  18  20/08/2013  20/08/2018
Otavio Galdino da Silva  2  58  20/08/2013  20/08/2018
Vicente Vieira de Morais  20  34  22/08/2013  22/08/2018
Norieu L. do Espírito Santo  2  59  24/08/2013  24/08/2018
João R. dos Santos  2  63  24/08/2013  24/08/2018
Claudete M. Nascimento  2  70  24/08/2013  24/08/2018
José Pereira da Silva  27  2  26/08/2013  26/08/2018
Gilberto Bauri  17  91  26/08/2013  26/08/2018
José Carlos Barbosa  17  85  28/08/2013  28/08/2018
Antonio Costa Mendonça  17  68  28/08/2013  28/08/2018
Maria S. da Conceição Zambello  17  103  29/08/2013  29/08/2018
Solange dos Passos Pimen tel  17  76  29/08/2013  29/08/2018
Faustino Santiago Tonoira  17  107  29/08/2013  29/08/2018
FABIANO DOS SANTOS GOMES 
Administrador do Cemitério Municipal

ITANHAÉM
 PREV[ [

PORTARIA  GS Nº 023/2018
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 955/18.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora IRIS GARCIA IGLESIAS, portadora da cédula 
de identidade RG nº 10.348.766-9 e do CPF nº 800.161.118-34, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I - ,  o Benefício de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, III, “b”, 
da CF/88 e o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei 
Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém, 27 de  Julho  de  2018.
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 024/2018
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas  por Lei e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 949/2018.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data do óbito, em favor do filho ALVARO LOPES BEZERRA, nascido em 10/09/2000, 
portador da cédula de identidade RG nº 54.985.976-7 e inscrito no CPF nº 466.168.318-84, o Benefício de 
Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu pai, o ex- servidor  GELSON BISPO BEZERRA, 
portador da cédula de identidade RG nº 27.422.867-1,  inscrito no CPF sob nº 162.359.808-76 e PASEP 
nº 120.690.502-21, a cota parte correspondente aos proventos percebidos na data do óbito, em 
conformidade com o disposto no artigo 40, § 7º, incisos I , § 18 da Constituição Federal / 88 com redação 
dada pela  EC 41/03,  art. 30 inciso  I,  art. 11, inciso II, art. 28, inciso I,  e artigo 58 da Lei Municipal nº 3.212 de 
17 de abril de 2006, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal 3.510 de 28 de abril de 2009.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém, 27 de julho de 2018. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV
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